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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

   Protocolo: 480224

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 032/2024
PROCESSO 24.0.000058389-4

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o INDEFERIMENTO do cadastro da ILPI Residencial Renard Ltda- Filial, CNPJ 40.013.540/0002-05, Rua Pedro Souza,106, Bairro João
Pessoa - Porto Alegre/RS, no Conselho Municipal do Idoso.
Sessão Plenária nº 018/2024 do COMUI, 18 de junho de 2024.
 

ELISIANE SILVA DE ALBUQUERQUE, Presidente do COMUI.

   Edição Completa
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